
Fone: 17 99664-6889 - 

ATOS OFICIAIS

DIRETOR: IVAIR BOLOGNA         ANO XXVI      EDIÇÃO Nº 2850 -  R$ 2,00          JALES, TERÇA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2026         E-MAIL: JN.FOLHAREGIONAL@GMAIL.COM

Prefeitura de Jales dá início às obras na 
Avenida Magnólia, no Parque das Flores

Idosos participam de encontro marcado por 
emoção, aprendizado e valorização em Jales

à  INFRAESTRUTURA

à  MELHOR IDADE

Teve início na segunda-
-feira, 23 de março, uma das 
obras mais aguardadas pelos 
moradores do bairro Parque 
das Flores, em Jales. A Pre-
feitura deu início aos traba-
lhos nas obras de drenagem 
de águas pluviais na Avenida 
Magnólia, etapa fundamental 
para a sequência das melho-
rias previstas para a via.

O empreendimento con-
templa a implantação com-
pleta de infraestrutura urba-
na, incluindo o sistema de 
drenagem e, posteriormen-
te, a pavimentação asfálti-
ca.  O investimento total  é 
de R$ 1.629.853,73, custe-
ado com recursos próprios 
do município.

De acordo com o proje -
to,  serão implantados 650 
metros de rede de galerias 
de águas pluviais, além de 
110  me t ros  de  r ama i s  de 
l igação.  O sis tema conta-
rá  a inda com 11 poços  de 
vis i ta ,  19 bocas de lobo e 
1.600 metros de sarjetas de 
concreto, garantindo a cap-
tação e o escoamento ade-
quado das águas da chuva.

Após a  conclusão dessa 
etapa, a obra seguirá com a 
execução da pavimentação 

Na sexta-feira, 20 de mar-
ço, os idosos do CDI (Centro 
Dia do Idoso) de Jales viveram 
uma tarde especial durante uma 
visita ao Lar São Vicente de 
Paulo. O encontro foi marcado 
por muita interação, troca de 
experiências e momentos de 
verdadeira conexão.

A iniciativa criou um ambien-
te acolhedor, onde histórias de 
vida se encontraram e deram es-

paço para o diálogo, a empatia 
e o fortalecimento de vínculos. 
Entre conversas e sorrisos, os 
participantes puderam conhecer 
outras realidades, ampliando 
seus olhares e reforçando o sen-
timento de pertencimento.

Um dos momentos mais emo-
cionantes da tarde foi a apre-
sentação da Orquestra Popular 
Caipira, que encantou a todos 
com um repertório cheio de 

identidade cultural. Depois, os 
idosos participaram de um café 
da tarde preparado com muito 
carinho, reforçando ainda mais 
o clima de acolhimento.

O secretário de Desenvol-
vimento Social, Reginaldo 
Viota destacou a importância 
de ações como essa: “Quando 
promovemos encontros assim, 
estamos criando pontes entre 
histórias e reafirmando nosso 

compromisso com a dignidade 
da pessoa idosa. Cuidar dos 
nossos idosos é cuidar da nossa 
própria história”.

A coordenadora Raquel Fer-
reira também falou sobre o im-
pacto desses momentos: “Ver a 
alegria e a interação entre eles 
mostra o quanto o convívio é 
importante. São encontros que 
fortalecem vínculos, ajudam a 
combater o isolamento e pro-

movem pertencimento. Tam-
bém agradecemos ao Lar São 
Vicente de Paulo pela acolhida 
tão carinhosa”.

O secretário Reginaldo, re-
forçou: “Cuidar é estar pre-
sente. É criar oportunidades 
para que a pessoa idosa viva 
com dignidade, alegria e co-
nexão. Esse é o nosso com-
promisso”.

A ação reforça o compromis-

so do município com a valoriza-
ção da pessoa idosa, mostrando 
que envelhecer também pode 
ser sinônimo de respeito, inclu-
são e qualidade de vida.

Mais do que uma simples 
visita, o encontro deixou cla-
ro que, quando há cuidado de 
verdade, o resultado aparece: 
vínculos mais fortes, histórias 
valorizadas e momentos que 
ficam na memória.

lhorando a acessibi l idade 
e  a  mobi l idade urbana no 
local.

O  sec re tá r io  munic ipa l 
de Obras,  Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, 
Manoel de Aro, destacou a 
importância da intervenção 
para a região, “essa é uma 
obra muito aguardada pela 
população  e  que  es tamos 
iniciando com planejamen-
to  e  r e sponsab i l i dade .  A 
drenagem é uma etapa es-
sencial para garantir a du-
rabilidade da pavimentação 
e evitar problemas futuros, 
proporcionando mais segu-
rança e  qual idade para os 
moradores”, afirmou.

O prefeito Luis Henrique 
também ressa l tou  o  com-
promisso da administração 
com a  melhor ia  da  in f ra-
e s t ru tu ra  u rbana .  “Es t a -
mos  inves t i ndo  r ecu r sos 
próprios para atender uma 
demanda antiga dos mora-
dores  do  Parque  das  F lo-
res. Essa obra vai transfor-
mar a realidade da Avenida 
Magnól ia ,  t r azendo  mais 
conforto, segurança, valo-
rização e qualidade de vida 
para toda a  comunidade”, 
disse.

a s f á l t i c a ,  que  ab range rá 
5.000 metros quadrados da 

via. Também estão previs-
tas  a  construção de 1 .600 

metros de guias de concre-
to e mais de 2.500 metros 

quadrados de calçadas em 
concreto desempenado, me-
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Lei nº 5.847, de 17 de novembro de 2025. 
 

Denomina as ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto e dá outras 
providências. 
  

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

  
Art. 1º As atuais ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto ficam, 

pela presente Lei, assim denominadas: 
 

I - “Rua Ademilson Rafael Conde” a atual Rua projetada 01, partes A e B, com início 
na Rua Washington Aurélio Savegnago e término na Avenida Guilherme Soncini;   
 

II - “Rua Kleber Luís Batista Enes” a atual Rua projetada 02, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

III - “Rua Osmar Pereira de Rezende” a atual Rua projetada 03, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

IV - “Rua Oderço Francisco de Matos” a atual Rua projetada 04, prolongamento da 
rua com o mesmo nome, que tem início na Rua Santa Luzia, no Jardim São Francisco de Assis, 
e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

V - “Rua Waldemar Fialho” a atual Rua projetada 05, com início na Rua Ademilson 
Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

VI - “Rua Washington Aurélio Savegnago” as atuais Ruas projetada 06 e 07, com 
início na Avenida Salustiano Pupim e término na Rua Waldemar Fialho; 
 

VII - “Rua Emanuel Elias de Matos” a atual Rua projetada 08, com início na Rua 
Waldemar Fialho e término na Avenida Guilherme Soncini. 

 
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.203, de 8 de setembro de 2021. 

 
Art. 3º Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 

própria prevista no orçamento, sendo suplementada, se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 17 de novembro de 2025. 
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Prefeito do Município 
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AVISO DE EDITAL RETIFICADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, registrada sob o nº 05/2026 que objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenções preventivas e corretivas, com fornecimento e substituição de peças, materiais, componentes e acessórios necessários, em diversos 
equipamentos hospitalares e fisioterapêuticos em diversos pontos, com entrega parcelada, por tempo determinado, conforme Termo de Referência 
- Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 22 de abril de 2026, com a abertura das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h 
do mesmo dia.As empresas interessadas em participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua.  Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário 
normal do expediente. O Edital completo e demais elementos que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas, podendo ser retirados gratuitamente.  Jales - SP, aos 30 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Concorrência Eletrôni-
ca, registrada sob o nº 03/2026 que objetiva a Contratação Semi - Integrada de empresa especializada para prestação de serviços continuados 
que compõem a solução de Cidade Inteligente, a ser implementada no Município de Jales, conforme Anexos, por tempo determinado, sendo seu 
encerramento às 08h30min do dia 29 de maio de 2026, com a abertura das habilitações às 08h45min e início do julgamento das habilitações às 
09h do mesmo dia. As empresas interessadas em participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações 
da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua.  Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário 
normal do expediente. O Edital completo e demais elementos que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 30 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA. PREFEITO. 

EXTRATO ADITAMENTO CONTRATUAL 
Origem: PREGÃ O ELETRO NICO nº 001/2025 - Processo de licitaça o n° 011/2025 
Contrato 008/2025 
Objeto: “Contrataça o de empresa especializada para Prestaça o de Serviços Me dicos, correspondente a quarenta 
horas semanais, oito horas dia rias, com a disponibilizaça o de um profissional na a rea de Clí nica Geral, para 
atendimento da demanda do Programa Estrate gia Sau de da Famí lia, demanda esponta nea, realizando consultas 
me dicas em geral, inclusive em domicí lio, administraça o de medicamentos e atendimento ambulatorial, na forma 
e hora rios definidos pela coordenaça o da Unidade Ba sica de Sau de GUSTÃVO WRÃSEK do Municí pio de 
Ãparecida D’Oeste/SP”, conforme Termo de Refere ncia.” 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ãparecida D’ Oeste/SP 
Contratado: ASSISMEDIC SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.888.544/0001-20 com sede sito a  
Ãvenida Bento Miguel de Mendonça, nº 236, na cidade de Fernando polis, Estado de Sa o Paulo, CEP: 15.606-034. 
Valor Total: R$ R$ 143.880,00 (Cento e quarenta e três mil oitocentos e oitenta reais) 
Data de assinatura: 30 de março de 2026. 
Vigência: de 03/04/2026 a  03/04/2027. 
Izaias Ãparecido Sanchez 
Prefeito Municipal 
 

 
     DECRETO LEGISLATIVO Nº05, DE 30 DE MARÇO DE 2026 
    (Estabelece ponto facultativo na Câmara Municipal de Santa                 

Albertina/SP). 
 
  LUIZ DONIZETI BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Albertina, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

    RESOLVE O SEGUINTE: 
 
ART 1º Fica decretado ponto facultativo na Câmara Municipal de 

Santa Albertina-SP, no dia 02 de abril de 2026. 
 
 §1º O ponto facultativo declarado neste artigo é proveniente do 

feriado nacional do dia 03/04/2026, denominado “SEXTA-FEIRA SANTA”.  
 
  ART 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Santa Albertina/SP, 30 de março de 2026. 
 

Luiz Donizeti Barbosa 
Presidente  

 
Registrado em livro próprio, afixado no local de costume, próprio e 

público.  
 

Flávia Regina Velo Lucon 
Secretária Administrativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA D’ OESTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA
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  EEXXTTRRAATTOO  DDEE  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    
PPRROOCCEESSSSOO:: 22/2026 MMOODDAALLIIDDAADDEE: Dispensa de Licitação nº 05/2026 OOBBJJEETTOO:: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM 
GESTÃO CULTURAL, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA FORTALECER 
E QUALIFICAR AS AÇÕES CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE/SP“, com a seguinte 
empresa:  EEVVAANNDDRROO  JJUUNNIIOORR  FFEERRRREEIIRRAA  DDAA  SSIILLVVAA, inscrita no CNPJ nº 1144..661155..119977//00000011--8888, com 
suporte legal nos Artigos 72 e 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. Valor Total de 
RR$$  2211..660000,,0000  ((vviinnttee  ee  uumm  mmiill  ee  sseeiisscceennttooss  rreeaaiiss)).  Estrela D´Oeste/SP, 26 de março de 2026.  
PPEEDDRROO  DDEE  SSEENNZZII  NNEETTOO--PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall    
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº2233//22002266    
PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  2222//22002266  
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  0055//22002266  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE:: Prefeitura Municipal de Estrela D´Oeste  
CCOONNTTRRAATTAADDAA:: EVANDRO JUNIOR FERREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 14.615.197/0001-88 
OOBBJJEETTOO:: “CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDOOSS  DDEE  
AASSSSEESSSSOORRIIAA  TTÉÉCCNNIICCAA  EEMM  GGEESSTTÃÃOO  CCUULLTTUURRAALL,,  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOJJEETTOOSS  EE  CCAAPPTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
RREECCUURRSSOOSS  PPAARRAA  FFOORRTTAALLEECCEERR  EE  QQUUAALLIIFFIICCAARR  AASS  AAÇÇÕÕEESS  CCUULLTTUURRAAIISS  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  EESSTTRREELLAA  
DD’’OOEESSTTEE//SSPP””.. 
MMOODDAALLIIDDAADDEE:: “Dispensa de Licitação” (Art. 75, inc.II, da Lei Federal nº14.133/21) 
VVAALLOORR  GGLLOOBBAALL:: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), a serem pagos conforme 
Termo de Referência. 
AASSSSIINNAATTUURRAA:: 26/03/2026 
VVIIGGÊÊNNCCIIAA:: Conforme constante no Termo de Referência 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 20/26 
Contratante: Prefeitura Municipal de Rubinéia 
Contratado: RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Assinatura: 19/03/2026  
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TOCO TRAÇÃO 4X2 COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 
6M³ NOVO, ZERO QUILÔMETRO, CABINE SIMPLES, MOTOR A DIESEL COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 200 CV, AR CONDICIONADO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO CÓDIGO 982155, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIODA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA, E O MUNICÍPIO DE RUBINÉIA. 
Valor: R$ 442.750,00 
Prazo: 12 (doze) meses 
PROCESSO Nº 11/26, PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 03/26 
Rubinéia, 19 de março de 2026. 
Alex Olivo, Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Ata nº 02/26 
Ata de julgamento da Concorrência nº 02/26 – Processo nº 13/26, 
destinada a Contratação de empresa especializada com fornecimento de 
material e mão de obra para a execução de projeto de reforço no sistema 
de drenagem do município, conforme Termo de Convênio nº 
100391/2026, que entre si celebram o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais e o 
município de Santa Clara d’Oeste. 
As 10h00min do dia trinta de março de dois mil e vinte e seis, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Clara d’Oeste, localizada na cidade 
de Santa Clara d’Oeste, reuniu-se a Comissão de Contratação, designada 
através da Portaria do Senhor Prefeito Municipal, nº 01/26 composta por 
Gedson Fernando Lopes Bonin, que presidiu a sessão, Denise da Silva Cunha, 
Secretaria e Marcos Ferreira Lourenço, Membro, para dar prosseguimento ao 
certame. Após receber o relatório aprovando a planilha realinhada apresentada 
pela empresa GARCIA & ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA, fica, 
portanto, designado o dia 01 de abril do corrente ano às 10h30min para a 
abertura do envelope habilitação da referida empresa. Ficam convocadas desde 
já as empresas participantes para participarem da abertura do envelope 
habilitação se assim interessar. Publica-se. Comunica-se. Nada mais havendo 
a acrescentar, eu, Denise da Silva Cunha, lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com os demais. Presidente. Secretário                                                                   
Membro. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/26 
PROCESSO Nº 09/26 
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de 
material e mão de obra para revitalização da “Quadra Poliesportiva Cassio 
Arosino Gianini”, do Jardim Planalto no município de Santa Rita d’Oeste, 
conforme o Programa Casa Paulista – Desenvolvimento Urbano no âmbito do 
Programa Bairro Paulista (Cidades Sustentáveis), conforme Convênio: 
0092218741 – SEI nº 013.00006997/2025-56, que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 
e o Município de Santa Rita d’Oeste. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA 

PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas 
informações fornecidas pela Comissão Permanente de Licitações nomeado 
pela Portaria nº 02/26, Adjudico a licitação, bem como após análise da ata da 
sessão da Concorrência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele 
provenham seus legais efeitos à GARCIA & ANDRADE EMPREENDIMENTOS 
LTDA CNPJ Nº 43.058.318/0001-36 vencedor do item 01. 
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil após a assinatura do 
contrato. 
Santa Rita d’Oeste, SP, 26 de março de 2026. 
OSMAR SAMPAIO 
Prefeito Municipal 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 13/2026 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE 
Contratado: GARCIA & ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA 
Assinatura: 30/03/2026 
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e 
mão de obra para revitalização da “Quadra Poliesportiva Cassio Arosino 
Gianini”, do Jardim Planalto no município de Santa Rita d’Oeste, conforme o 
Programa Casa Paulista – Desenvolvimento Urbano no âmbito do Programa 
Bairro Paulista (Cidades Sustentáveis), conforme Convênio: 0092218741 – 
SEI nº 013.00006997/2025-56, que celebram o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o 
Município de Santa Rita d’Oeste. 
Valor: R$ 427.850,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e oitocentos e cinquenta 
reais) 
Prazo Vigência: 18 (dezoito) meses 
Prazo Execução: 02 (dois) meses 
Processo: 09/2026 – Concorrência 01/2026 
 
3º (TERCEIRA) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
E ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO Nº 025/2023 DE 30/03/2023.  
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor OSMAR SAMPAIO e de outro lado 
a empresa PUBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA – SOCIEDADE LTDA -ME, 
CNPJ (MF) 10.544.836/0001-00, com sede na Avenida Navarro de Andrade nº 287, 

Sala 01-B, 1º Andar, CEP: 15775-000, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, neste ato representada por seu proprietário, conforme no CONTRATO firmado 
em 30 de março de 2023, objeto do Convite nº 005/2023 -  Processo nº 018/2023, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Com fulcro no Artigo 65, § 1° da Lei 8.666 de 1993, as partes 
resolvem Aditar o Contrato nº 025/2023 de 30/03/2023, Convite nº 005/2023, 
Processo nº 018/2023, destinado à Prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica-administrativa na área de contabilidade pública e orçamentária para esta 
Municipalidade de Santa Rita d’Oeste, para nele aditar em 25% o valor mensal 
contratado, a partir desta data, em virtude de aumento da demanda de serviço.   
CLAUSULA SEGUNDA: Com fulcro nos termos do Artigo 57, II, da Lei 8.666 de 1993, 
partes resolvem Aditar o Contrato nº 025/2023 de 30/03/2023, Convite nº 005/2023, 
Processo nº 018/2023, para prorrogar o Item 2.1 da Cláusula Segunda da Vigência 
por mais 12 (doze) meses, de 30/03/2026 à 30/03/2027, e Item 3.1 e 3.2 da 
Cláusula terceira do Preço e Item 8.1 da Cláusula Oitava do Reajuste, dos últimos 12 
(doze) meses do índice do IPCA/IBGE que ficou em 3,81%, passado o valor mensal, 
para R$ 10.258,32 (dez mil e duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois 
centavos).  Fica mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e 
achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a 
tudo presente. 
Santa Rita D’Oeste, 24 de março de 2026. 
OSMAR SAMPAIO 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/26 
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PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas 
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pela Portaria nº 02/26, Adjudico a licitação, bem como após análise da ata da 
sessão da Concorrência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele 
provenham seus legais efeitos à GARCIA & ANDRADE EMPREENDIMENTOS 
LTDA CNPJ Nº 43.058.318/0001-36 vencedor do item 01. 
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil após a assinatura do 
contrato. 
Santa Rita d’Oeste, SP, 26 de março de 2026. 
OSMAR SAMPAIO 
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Assinatura: 30/03/2026 
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e 
mão de obra para revitalização da “Quadra Poliesportiva Cassio Arosino 
Gianini”, do Jardim Planalto no município de Santa Rita d’Oeste, conforme o 
Programa Casa Paulista – Desenvolvimento Urbano no âmbito do Programa 
Bairro Paulista (Cidades Sustentáveis), conforme Convênio: 0092218741 – 
SEI nº 013.00006997/2025-56, que celebram o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o 
Município de Santa Rita d’Oeste. 
Valor: R$ 427.850,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e oitocentos e cinquenta 
reais) 
Prazo Vigência: 18 (dezoito) meses 
Prazo Execução: 02 (dois) meses 
Processo: 09/2026 – Concorrência 01/2026 
 
3º (TERCEIRA) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
E ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO Nº 025/2023 DE 30/03/2023.  
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor OSMAR SAMPAIO e de outro lado 
a empresa PUBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA – SOCIEDADE LTDA -ME, 
CNPJ (MF) 10.544.836/0001-00, com sede na Avenida Navarro de Andrade nº 287, 

Posição  INSC CANDIDATO CPF Parcial Data Nasc Nota Final
1 28431 BRUNA RODRIGUES TRINDADE ***.458.048-** 04/02/2000 80,00
2 28217 BRUNA CRISTINO BRAGA DOS SANTOS ***.020.138-** 13/08/1991 75,00
3 28358 NICOLY VITÓRIA MARQUES LEITE ***.453.638-** 24/03/2008 70,00
4 28370 JAQUELINE GONÇALVES ***.572.508-** 12/05/1988 55,00
5 28413 JAQUELINE DA SILVA DE MATOS ***.928.168-** 27/04/1990 55,00
6 28189 THIAGO ANDRADE DOS SANTOS ***.352.991-** 25/10/1993 55,00
7 28237 JAQUELINE APARECIDA MÁXIMA DE OLIVEIRA ***.156.508-** 20/03/1997 55,00
8 28250 JOÃO PAULO CANATO ZANINI ***.322.838-** 20/11/2000 55,00
9 28194 GLADYS DA SILVA AMARAL ***.365.218-** 19/03/1979 50,00
10 28371 VALQUIRIA PADULA DE SOUZA ***.976.718-** 30/05/1982 50,00
11 28387 ANDRE EUZÉBIO DE SOUZA ***.876.418-** 04/03/1994 45,00
12 28363 NHATALIA CARLA SOARES DA SILVA ***.194.638-** 16/01/1995 45,00
13 28244 LAIZA BARBOSA DA SILVA ***.713.228-** 03/08/1995 45,00
14 28195 JEISE CRISTINA DA SILVA ***.777.818-** 26/01/1996 45,00
15 28283 MURILO DA CUNHA LEITE ***.560.818-** 11/06/2006 45,00
16 28285 DANILO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR ***.402.838-** 09/01/2008 45,00
17 28422 LUCAS DA SILVA GOMES ***.430.628-** 09/08/1994 40,00
18 28287 DANIEL CARLOS RIBEIRO DE CARVALHO ***.402.498-** 09/08/2004 40,00
19 28260 GISELE CRISTINA PIRES TRINDADE ***.287.598-** 24/04/1980 35,00
20 28190 DANIELE LOBO DE ANDRADE ***.036.301-** 26/05/1991 35,00
21 28219 FAUSTINO DA SILVA CARRILHO ***.301.858-** 17/08/1964 30,00
22 28230 KALINE FERREIRA LOURENÇO ***.782.018-** 11/10/2003 25,00

Posição  INSC CANDIDATO CPF Parcial Data Nasc Objetiva Títulos Nota final
1 28305 LUCAS ZANETTE MARQUESE ***.278.128-** 27/10/2003 50,00 0,00 50,00
2 28376 JÉSSICA FERNANDA MATANOVICH DA SILVA ***.074.518-** 03/08/1994 40,00 2,00 42,00
3 28263 FABIANA OLIVEIRA FRANCISCO ***.691.398-** 05/02/1978 30,00 2,00 32,00

Posição INSC CANDIDATO CPF Parcial Data Nasc Objetiva Títulos Nota final
1 28406 MATHEUS GEOVANE ALVES MARTINS ***.909.708-** 30/10/2001 80,00 0,00 80,00
2 28301 BRUNO EIDY IWASSA ***.678.078-** 21/07/1999 75,00 0,00 75,00
3 28248 ELMER APARECIDO SILVA ***.299.268-** 03/03/1973 70,00 0,00 70,00
4 28434 ARLINDO PEREIRA BENICIO DE ALMEIDA ***.377.908-** 24/08/1981 65,00 0,00 65,00
5 28394 NATALIA NOVAIS DE SOUSA ***.138.798-** 15/03/1996 60,00 0,00 60,00
6 28242 LUCAS INACIO FERNANDES DA SILVA ***.833.808-** 29/10/1999 45,00 0,00 45,00
7 28389 ROBERTO CARLOS VANNI ***.752.168-** 28/05/1975 40,00 0,00 40,00
8 28348 LEONARDO BRAGA CABRERA ***.020.488-** 14/02/1996 40,00 0,00 40,00
9 28184 CAIQUE TRIVELATO DE SOUZA ***.770.238-** 14/08/1999 35,00 0,00 35,00

Posição  INSC CANDIDATO CPF Parcial Data Nasc Objetiva Títulos Nota final
1 28436 ÉRIKA CASTILHO CANGUSSU DOS REIS ***.143.666-** 13/06/1991 65,00 0,00 65,00
2 28359 ANA CAROLINA COSCIA GRANER ***.181.138-** 12/06/1982 60,00 2,00 62,00
3 28240 TATIANE VITOR DOS SANTOS ***.941.691-** 13/03/1995 60,00 2,00 62,00
4 28424 PRISCILA REGINA BOTON LOPES ***.221.648-** 06/01/1987 60,00 0,00 60,00
5 28415 RENATA DE MORAIS RODRIGUES AZIZ ***.821.151-** 27/08/1974 55,00 0,00 55,00
6 28428 LIGIAN CAROLINA CREMA CARDOSO DE OLIVEIRA ***.517.318-** 15/10/1984 50,00 0,00 50,00
7 28357 GISLENE DIAS PEREIRA ***.695.508-** 01/04/1999 40,00 0,00 40,00

Posição  INSC CANDIDATO CPF Parcial Data Nasc Objetiva Títulos Nota final
1 28433 ROSINEI AUGUSTO RODRIGUES ***.585.098-** 03/10/1973 70,00 2,00 72,00
2 28414 CLAUDYANE VALÉRIO DE SOUZA  PACHECO ***.221.768-** 23/09/1987 60,00 3,00 63,00
3 28346 BIANCA FERNANDES PICCININ ***.831.348-** 22/04/1992 60,00 2,00 62,00
4 28410 HELIEGE HERNANDES ÁLVARES LUCIANO ***.116.688-** 03/07/1992 60,00 2,00 62,00
5 28192 MAIARA ALVES NOGUEIRA ***.319.818-** 18/11/1984 55,00 2,00 57,00
6 28390 RAFAELA DE CASSIA MARCONCIN ***.983.538-** 08/10/1987 55,00 2,00 57,00
7 28180 MARCOS ROGERIO VENANCIO ***.835.208-** 03/06/1993 55,00 2,00 57,00
8 28280 ELIANA OLIVEIRA PIPI ***.145.481-** 23/05/1996 55,00 0,50 55,50
9 28425 ISAEL PEREIRA DA MOTA ***.444.068-** 10/12/1969 55,00 0,00 55,00
10 28319 MARIA JOSÉ DE MENDONÇA CAETANO ***.287.648-** 17/06/1972 55,00 0,00 55,00
11 28365 DINA LOPES DA SILVA ***.553.492-** 01/08/1976 55,00 0,00 55,00
12 28294 JOSIANE FERREIRA BETTIOL ***.678.998-** 14/12/1984 55,00 0,00 55,00
13 28405 LEDA CRIS INACIO BUZZINARO DE REZENDE ***.412.668-** 06/10/1992 55,00 0,00 55,00
14 28311 VANESSA VIDAL ROSALEN ***.519.418-** 19/02/2004 55,00 0,00 55,00
15 28381 ANY BEATRIZ MORAIS DE SOUZA QUEIROZ ***.640.181-** 08/09/2004 55,00 0,00 55,00
16 28286 CRISTIANE FELIPE DE SOUSA VILANOVA ***.484.878-** 20/05/1993 50,00 3,00 53,00
17 28349 ELEN DE CASSIA GODOY DOMINGUES ***.961.928-** 03/06/1971 50,00 2,00 52,00
18 28416 DAYANA GONÇALVES ISIDRO ***.759.708-** 22/11/1985 50,00 2,00 52,00
19 28417 CLARIZA BRAMBILA CAMPISI ***.100.698-** 24/02/1994 50,00 2,00 52,00

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA, na forma prevista no artigo 37, II, da Constituição 
Federal, torna público o RESULTADO FINAL, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições do Processo Seletivo nº 
01/2026, como seguem:

RESULTADO FINAL

AGENTE  COMUNITÁRIO DE  SAÚDE 

PROFESSOR DE  EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 

PROFESSOR DE  ARTE – PEB I 

PROFESSOR  EDUCAÇÃO FÍSICA – PEB I 

LÍNGUA INGLESA –  PEB I
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Sebrae oficializa plano de desenvolvimento 
territorial com Turmalina

à  EMPREENDEDORISMO

Na mesma semana em que 
Turmalina recebeu o selo no 
Prêmio Sebrae Prefei tura 
Empreendedora pelo projeto 
de empreendedorismo rural, 
o Sebrae-SP e a Prefeitura 
oficializaram, na sexta-feira 
(20/03), um plano integrado 
de desenvolvimento territo-
rial voltado à ampliação da 
geração de trabalho e renda 
no município até 2026.

A estratégia reúne ações 
estruturadas em quatro eixos 
complementares que abran-
gem educação empreende-
dora,  inovação no campo, 
inclusão produtiva e fortale-
cimento do mercado local. O 
objetivo é consolidar um am-
biente favorável ao empre-
endedorismo, com impacto 
tanto na formação de jovens 
quanto na competitividade 
de produtores e  pequenos 
negócios.

No eixo de educação em-
preendedora, está prevista 
a  implantação do progra-
ma Jovens Empreendedores 
Primeiros Passos (Jepp) no 
Ensino Fundamental, além 
do fortalecimento do Agro 
na Escola ,  com formação 
de professores, trilhas pe-
dagógicas e feiras escolares 
voltadas ao estímulo da cul-
tura empreendedora entre 
estudantes.

Já na frente de agro, pro-
dutividade e inovação, pro-
dutores rurais terão acesso a 
atendimento técnico indivi-
dualizado, com diagnósticos 
e planos de ação focados em 
gestão e comercialização. 
O plano inclui ainda o for-
ta lecimento do programa 
Agente Local de Inovação 
(ALI), a realização de dias 
de campo, missões técnicas 
e a organização do Encontro 

Municipal do Agronegócio.
A agenda de inclusão 

produtiva prevê seis ciclos 
anuais de capacitação com 
cursos práticos orientados 
à geração de renda e apoio 
em temas como precifica-
ção, vendas e formalização 
de negócios,  com suporte 
do Sebrae Aqui. No eixo de 
mercado local,  a proposta 
contempla o reposiciona-
mento da Feira Municipal, a 

padronização de expositores 
e a criação de novos canais 
de comercialização para am-
pliar o acesso de produtores 
e empreendedores a consu-
midores e programas insti-
tucionais.

Para acompanhar a execu-
ção das ações, será implanta-
do o programa de governan-
ça “Turmalina Lidera 2026”, 
com definição de metas, in-
dicadores de desempenho e 

reuniões periódicas de mo-
nitoramento.

Segundo a gerente regional 
do Sebrae-SP Iroá Arantes, o 
planejamento fortalece uma 
agenda estratégica de desen-
volvimento com foco territo-
rial. Isso porque de 2024 para 
2025 o Sebrae-SP dobrou o 
valor investido na cidade e 
a expectativa com o proje-
to é que esse valor duplique 
novamente.  “A proposta é 

estruturar ações contínuas 
que integrem educação, agro 
e mercado local, ampliando 
oportunidades para empreen-
dedores e produtores e con-
solidando bases sustentáveis 
para o crescimento do muni-
cípio”, afirmou.

Para a prefeita Priscil la 
Massoni, com a assinatura do 
contrato, a ideia é reforçar o 
vínculo com a comunidade de 
Turmalina em prol de ações 

locais. “É andarmos juntos 
com a população, é o nosso 
propósito de investir em nos-
sa comunidade”, disse.

Participaram da reunião a 
prefeita Priscilla Massoni, a 
agente do Sebrae Aqui Flávia 
Bigaran,  além do analis ta 
de negócios Márcio Neves 
e do consultor de negócios 
Francisco Marques, repre-
sentantes do Sebrae-SP no 
encontro.
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO 01/2026. 

 

    

  A Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, Estado de 
São Paulo, à vista do Resultado Final apresentado pela Comissão, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo n.º 01/2026.  

 

 

 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Santana da Ponte Pensa, 30 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Vagner Hernandes 
Prefeito municipal 
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20 28233 DAIANE LIMA FERNANDES ***.150.748-** 02/04/1995 50,00 2,00 52,00
21 28297 KELLY SILVA DALLA COSTA ***.866.593-** 05/02/1997 50,00 2,00 52,00
22 28351 VIVIAN CARLA SANGALI ***.314.448-** 27/03/2003 50,00 2,00 52,00
23 28362 GILBERTO RODRIGUES DA SILVA ***.492.268-** 19/12/1974 50,00 0,00 50,00
24 28377 PAULO CESAR CONDI ***.771.901-** 07/04/1976 50,00 0,00 50,00
25 28224 RENATA APARECIDA DE MELO ***.235.498-** 03/02/1983 50,00 0,00 50,00
26 28419 ELISMAR DA SILVA ANJOS VILHALBA ***.169.118-** 20/01/1987 50,00 0,00 50,00
27 28340 ALINE HENRIQUE ROMERO ***.446.408-** 28/05/1990 50,00 0,00 50,00
28 28418 ANNE CAROLINE FERNANDES SANTOS ***.980.238-** 14/05/1996 50,00 0,00 50,00
29 28367 PATRICIA DE SOUZA FERRONI TIBÉRIO ***.950.278-** 17/12/1987 45,00 2,50 47,50
30 28373 BRASILIANA GIOVANINI CARDOSO ***.836.158-** 18/12/1971 45,00 2,00 47,00
31 28403 CINTIA MELO ARANTES ***.090.108-** 24/01/1978 45,00 2,00 47,00
32 28429 LUCIANA SILVA DE OLIVEIRA ***.672.531-** 10/12/1980 45,00 2,00 47,00
33 28396 PRISCILA APARECIDA FRANCO LOPES ***.859.198-** 19/09/1983 45,00 2,00 47,00
34 28384 JAQUELINE CARRILHO BENTO ***.295.538-** 20/11/1985 45,00 2,00 47,00
35 28215 ADEILMA GUERRA DE OLIVEIRA ***.171.188-** 17/05/1990 45,00 2,00 47,00
36 28347 RAQUEL ANDRADE THOMAZ DA CRUZ ***.305.118-** 19/01/1961 45,00 0,00 45,00
37 28312 CELIA MARIA PEREIRA ***.823.818-** 15/09/1969 45,00 0,00 45,00
38 28400 JOANA DE SOUZA ***.673.218-** 21/01/1970 45,00 0,00 45,00
39 28423 ELIZA MARIA MORETTI DE ALMEIDA ***.855.628-** 31/05/1982 45,00 0,00 45,00
40 28379 EDILAINE JUSSARA OLIVO ***.683.858-** 10/05/1984 45,00 0,00 45,00
41 28258 LEANDRO PENHA ***.553.138-** 26/10/1984 45,00 0,00 45,00
42 28360 JOYCE REIS DE LIMA ***.574.698-** 27/09/1990 45,00 0,00 45,00
43 28229 JESSICA SALVIONI ANSALONI ***.721.708-** 27/03/1991 45,00 0,00 45,00
44 28241 NATALIA TALIARI MARTINES ***.754.668-** 14/12/1993 45,00 0,00 45,00
45 28411 RAFAELA DOS SANTOS MARTINS ***.378.778-** 29/09/1998 45,00 0,00 45,00
46 28364 LARISSA MARIA BENZATI PEREIRA ***.884.908-** 14/12/1998 45,00 0,00 45,00
47 28225 ANA BEATRIZ SILVA PINATTI ***.732.278-** 11/07/2000 45,00 0,00 45,00
48 28395 EDNA MARIA DO AMARAL ***.837.508-** 16/12/1970 40,00 2,00 42,00
49 28397 SUZANA TRIVELATO ***.034.458-** 01/06/1972 40,00 2,00 42,00
50 28401 MARIA DE FATIMA DA SILVA LEAO ***.655.708-** 20/03/1979 40,00 2,00 42,00
51 28266 ANA LUCIA SOUZA DA SILVA ***.514.928-** 10/04/1980 40,00 2,00 42,00
52 28254 ANA PAULA ALVES DA SILVA ***.577.548-** 05/04/1990 40,00 2,00 42,00
53 28420 MARIA RAQUEL MARCHI SORATO ***.969.178-** 25/02/1992 40,00 2,00 42,00
54 28438 MARIA DE LOURDES COSTA ***.288.698-** 13/09/1965 40,00 0,00 40,00
55 28212 JULIA RODRIGUE MOREIRA SGOBI ***.743.148-** 09/02/1987 40,00 0,00 40,00
56 28193 DRIELE MAGRI BENEVIDES VECCHI ***.712.808-** 13/01/1992 40,00 0,00 40,00
57 28332 JAINE DA SILVA LOPES ***.769.218-** 25/07/1992 40,00 0,00 40,00
58 28316 LETICIA INDALECIO SCAPIN ***.065.368-** 21/11/2003 40,00 0,00 40,00
59 28412 NÁTHALY BRENDA ALONSO DE SOUSA ***.108.538-** 27/08/2004 40,00 0,00 40,00
60 28300 TELMA KNOPP ***.499.158-** 16/11/1977 35,00 2,00 37,00
61 28339 SILMA DOS PASSOS ***.329.488-** 26/11/1982 30,00 2,00 32,00
62 28383 ROSMARI SOLER BIGATON ***.294.108-** 18/08/1975 30,00 0,00 30,00
63 28265 ROSENILDA SOUZA DA SILVA MELO ***.627.498-** 05/05/1978 30,00 0,00 30,00
64 28388 MARIA GONÇALVES MENDES SARAN ***.876.506-** 16/11/1978 30,00 0,00 30,00
65 28279 MONIZE CARINA FERNANDES ***.906.918-** 29/04/1994 30,00 0,00 30,00

Posição INSC CANDIDATO CPF Parcial Data Nasc Objetiva Títulos Nota final
1 28223 GISLAINE ALVES FERREIRA ***.922.448-** 24/11/1982 80,00 0,00 80,00
2 28196 CAMILA RAMOS DE SOUZA ***.620.968-** 25/08/1998 75,00 2,00 77,00
3 28409 MAYARA LINDOLFO LIZIEIRO BONFIM ***.172.778-** 26/07/1996 65,00 0,00 65,00
4 28179 GISELI ZANETTE MARQUESE ***.794.388-** 04/10/1980 60,00 2,00 62,00
5 28392 LEIDIANE CAROLINE CORREIA ***.005.208-** 10/03/1997 60,00 2,00 62,00
6 28246 MARA JANE BARBIERI JANGELMI ***.813.578-** 10/07/1979 50,00 0,00 50,00
7 28361 SONIA RODRIGUES SOUZA DA SILVA ***.118.308-** 03/05/1999 45,00 2,00 47,00
8 28378 EVANILDA RODRIGUES DOS SANTOS BUENO ***.983.518-** 30/08/1987 40,00 2,00 42,00
9 28356 LUCIMEIRE GONÇALVES DE ASSIS ***.021.141-** 14/10/1985 35,00 5,00 40,00
10 28368 RENATA SANCHEZ SILVA ***.575.161-** 23/07/1984 35,00 2,00 37,00
11 28267 ANDREZA CRISTINA DOS SANTOS ALVES ***.854.918-** 17/07/1989 35,00 2,00 37,00
12 28231 ELIZANGELA TOMAZ ***.304.258-** 16/08/1978 25,00 2,00 27,00
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Santana da Ponte Pensa, 30 de março de 2026.

Vagner Hernandes.
Prefeito municipal.


